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 Despacho n.º 1342/2013

Nos termos do disposto na alínea a) do n.º 1 do artigo 83.º do regula-
mento n.º 344/2010, de 12 de abril, na alínea a) do n.º 2 do artigo 34.º 

do Decreto -Lei n.º 74/2006, de 24 de março e dos artigos 35.º a 41.º do 
Código do Procedimento Administrativo, delego nos docentes indicados, 
sem possibilidade de subdelegação, a presidência dos júris das seguintes 
provas de doutoramento: 

 Provas de doutoramento 

Doutorando Designação do curso

Docente que preside ao júri das provas, por delegação

Nome Categoria Unidade orgânica

Anselmo Alves Neetzow  . . . . Doutoramento em Letras, área 
História, na especialidade de 
História dos Descobrimentos e 
da Expansão Portuguesa.

João Maria Bernardo As-
censo André.

Professor catedrático Faculdade de Letras da Univer-
sidade de Coimbra.

Luíra Freire Monteiro  . . . . . . Doutoramento em Identidades 
Práticas e Representações no 
Mundo Contemporâneo.

João Maria Bernardo As-
censo André.

Professor catedrático Faculdade de Letras da Univer-
sidade de Coimbra.

Marta Alice Gabriel Soares. . . Doutoramento em Estudos Ame-
ricanos.

Rita Maria da Silva Mar-
noto.

Professora associada 
com agregação.

Faculdade de Letras da Univer-
sidade de Coimbra.

 Nas faltas, ausências ou impedimentos do presidente do júri aplica -se o disposto no n.º 5 do artigo 84.º do regulamento n.º 344/2010, de 12 de abril.

14 de janeiro de 2013. — O Reitor, João Gabriel Monteiro de Carvalho e Silva.
206683232 

 Despacho n.º 1343/2013
Por despacho exarado a 13 de novembro de 2012, pelo magnífico reitor 

da Universidade de Coimbra, Prof. Doutor João Gabriel Monteiro de 
Carvalho e Silva, foi nomeado o diretor da Faculdade de Economia, da 
Universidade de Coimbra, Prof. Doutor José Joaquim Dinis Reis, para 
presidir ao júri do procedimento concursal (DRH01 -12 -482), destinado 
ao preenchimento de um posto de trabalho da categoria de professor au-
xiliar, para a área de Gestão da mesma Faculdade, publicitado no Diário 
da República, 2.ª série, n.º 167, de 29 de agosto de 2012, através do 
edital n.º 801/2012. (Não carece de verificação do Tribunal de Contas.)

15 de janeiro de 2013. — A Diretora do Serviço de Gestão de Recursos 
Humanos, Ana de Campos Cruz.

206680973 

 UNIVERSIDADE DE LISBOA

Reitoria

Aviso n.º 1055/2013

Procedimento concursal comum para o preenchimento de um 
posto de trabalho na carreira e categoria de técnico superior, 
do mapa de pessoal não docente da Reitoria da Universidade 
de Lisboa.
Nos termos do disposto no artigo 50.º da Lei n.º 12 -A/2008, de 27 de 

fevereiro, conjugado com o artigo 19.º da Portaria n.º 83 -A/2009, de 22 
de janeiro, com as alterações que lhe foram introduzidas pela Portaria 
n.º 145 -A/2011, de 6 de abril, torna -se público que, por despacho do 
Reitor da Universidade de Lisboa, Prof. Doutor António Sampaio da 
Nóvoa, se encontra aberto procedimento concursal comum, pelo prazo 
de 10 dias úteis contados a partir da data de publicação do presente 
aviso no Diário da República, para preenchimento de um posto de 
trabalho, na carreira e categoria de Técnico Superior, na modalidade 
de contrato de trabalho em funções públicas por tempo indeterminado, 
para exercer funções no Gabinete de Garantia de Qualidade da Reitoria 
da Universidade de Lisboa (GGQ UL).

1 — Modalidade do procedimento: o presente aviso reveste a forma 
de procedimento concursal comum, por inexistir reservas de recruta-
mento constituídas, quer no próprio serviço, quer na Direção -Geral da 
Administração e do Emprego Público, de acordo com a informação 
disponibilizada no seu sítio institucional.

2 — Modalidade de contrato: o procedimento concursal destina -se à 
ocupação de 1 (um) posto de trabalho, na modalidade de contrato de tra-
balho em funções públicas por tempo indeterminado, previstos no mapa 
de pessoal não docente do Reitoria da Universidade de Lisboa (RUL), 
de acordo com o disposto no n.º 2, do artigo 6.º, da Lei n.º 12 -A/2008, 
de 27 de fevereiro.

3 — Enquadramento legal: Lei n.º 12 -A/2008, de 27 de fevereiro; 
Decreto Regulamentar n.º 14/2008, de 31 de julho; Lei n.º 59/2008, 
de 11 de setembro; Portaria n.º 83 -A/2009, de 22 de janeiro; Portaria 
n.º 145 -A/2011, de 6 de abril; Lei n.º 62/2007, de 10 de setembro.

4 — Local de trabalho: o posto de trabalho situa -se nas instalações 
da Universidade de Lisboa.

5 — Caraterização geral dos postos de trabalho: o posto de trabalho 
ao presente procedimento concursal envolve o exercício de funções da 
carreira geral de Técnico Superior, tal como descritas no anexo à Lei 
n.º 12 -A/2008, de 27 de fevereiro.

5.1 — O Técnico Superior desempenhará as suas funções no Gabinete 
de Garantia de Qualidade da Reitoria da Universidade de Lisboa (GGQ 
UL), competindo -lhe, designadamente:

Dar apoio ao processo de avaliação externa das UO;
Contribuir para o lançamento regular de questionários de monitori-

zação da qualidade na UL;
Dar apoio à elaboração e lançamento de inquéritos lançados no âmbito 

da monitorização da qualidade de vários gabinetes e serviços transver-
sais da UL;

Contribuir para a construção de um roteiro de indicadores que, nos 
vários parâmetros da garantia da qualidade, produzam informação fi-
dedigna e comparável

Dar resposta atempada a inquéritos provenientes de organizações 
internacionais e agências de rankings;

Dar apoio ao lançamento dos inquéritos à empregabilidade dos di-
plomados UL.

Analisar, propor e acompanhar a melhoria dos processos e procedi-
mentos organizacionais na Universidade de Lisboa;

Assegurar um sistema de informação e meios de divulgação dos 
processos de garantia da qualidade na Universidade.

6 — Posição remuneratória: na sequência do procedimento concursal 
ora solicitado irá ser proposta ao candidato selecionado a segunda posi-
ção remuneratória da carreira e categorias respetivas, a que corresponde, 
para Técnico Superior, o nível remuneratório 15, nos termos do Decreto 
Regulamentar n.º 14/2008, de 31 de julho, num montante pecuniário 
de 1201,48€ (mil duzentos e um euros e quarenta e oito cêntimos), ao 
abrigo da Portaria n.º 1553 -C/2008, de 31 de dezembro, de acordo com 
a verba disponível cabimentada.

7 — Requisitos de admissão:
7.1 — Ser detentor, até à data limite para apresentação das candida-

turas, dos requisitos gerais de admissão previstos no artigo 8.º da Lei 
n.º 12 -A/2008, de 27 de fevereiro, nomeadamente:

a) Nacionalidade Portuguesa, quando não dispensada pela Constitui-
ção, convenção internacional ou lei especial;

b) 18 anos de idade completos;
c) Não inibição do exercício de funções públicas ou não interdição 

para o exercício daquelas que se propõe desempenhar;
d) Robustez física e perfil psíquico indispensáveis ao exercício das 

funções;
e) Cumprimento das leis de vacinação obrigatória.
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7.2 — Titularidade de licenciatura ou grau académico superior, nos 
termos da alínea c) do n.º 1 do artigo 44.º da Lei n.º 12 -A/2008, não ha-
vendo possibilidade de substituição do nível habilitacional por formação 
ou experiência profissional.

7.3 — Constitui requisito preferencial:
a) Licenciatura na área das Ciências Sociais, preferencialmente com 

pós graduação em análise e tratamento de dados de inquéritos;
b) Experiência profissional e conhecimentos comprovados nas di-

versas áreas de atuação da garantia de qualidade no ensino superior, 
nomeadamente no que respeita às realidades da UL e da UTL;

c) Experiência profissional e conhecimentos comprovados na orga-
nização e gestão de bases de dados informatizadas;

d) Experiência profissional e conhecimentos comprovados dos proces-
sos de lançamento de inquérito e tratamento estatístico dos resultados;

e) Experiência comprovada de produção de material gráfico e web 
gráfico, com apoio dos programas gráficos disponíveis no Office;

f) Experiência comprovada na aplicação de metodologias de investi-
gação qualitativa e quantitativa, produção de relatórios e sua divulgação 
em fóruns nacionais e internacionais;

g) Comprovada capacidade de organização e planeamento, para lidar 
simultaneamente com várias atividades relacionadas com os processos 
de garantia de qualidade na universidade;

h) Boa capacidade de organização pessoal, iniciativa de orientação 
para resultados;

i) Elevado sentido de responsabilidade, pro atividade, pragmatismo 
e autonomia;

j) Elevado sentido ético;

7.4 — Não podem ser admitidos ao concurso trabalhadores que, 
cumulativamente, se encontrem integrados na carreira, sejam titulares 
da categoria, e, não se encontrando em mobilidade, ocupem postos de 
trabalho previstos no mapa de pessoal da Reitoria da Universidade de 
Lisboa idênticos ao posto de trabalho para cuja ocupação se publicita 
o presente procedimento.

7.5 — Em cumprimento do estabelecido no n.º 4 do artigo 6.º da Lei 
n.º 12 -A/2008, de 27 de fevereiro, o recrutamento inicia -se de entre 
trabalhadores com relação jurídica de emprego público por tempo in-
determinado. Por despacho do Reitor da Universidade de Lisboa, tendo 
em conta a natureza técnica das tarefas a executar e a urgência de que 
se reveste o procedimento, em caso de impossibilidade de ocupação do 
posto de trabalho por trabalhadores com relação jurídica de emprego 
público por tempo indeterminado, proceder -se -á ao recrutamento de 
trabalhadores com relação jurídica de emprego público por tempo de-
terminado ou determinável ou sem relação jurídica de emprego público 
previamente estabelecida.

8 — Prazo de candidatura: o prazo para apresentação de candidaturas 
é de 10 dias úteis contados a partir da publicação do presente aviso no 
Diário da República.

9 — Forma e local de apresentação da candidatura:
9.1 — Nos termos do artigo 27.º da Portaria 83 -A/2009, de 22 de 

janeiro, as candidaturas deverão ser formalizadas, obrigatoriamente, em 
suporte papel, mediante o preenchimento do formulário tipo de candida-
tura aprovado pelo Despacho (extrato) 11321/2009, de 8 de maio, e que 
se encontra disponível no sítio da Reitoria da Universidade de Lisboa, 
em www.ul.pt, podendo ser entregues, pessoalmente, durante o horário 
normal de expediente, ou remetidas por correio registado com aviso 
de receção, até ao termo do prazo, A/C SPUL — Expediente, Avenida 
Professor Gama Pinto, n.º 2, 1649 -003 Lisboa.

9.2 — Não serão aceites candidaturas enviadas por correio eletrónico.
9.3 — O formulário de candidatura deverá ser acompanhado, sob 

pena de exclusão, dos seguintes documentos:
i.Curriculum Vitae detalhado, devidamente datado e assinado;
ii.Fotocópia legível do Bilhete de Identidade e do Cartão de Contri-

buinte ou do Cartão de Cidadão;
iii.Fotocópia legível do certificado de habilitações literárias;
iv.Fotocópia legível dos certificados das ações de formação profis-

sional;
v.Documentos comprovativos da experiência profissional dos can-

didatos, com indicação precisa dos anos, meses e dias desse tempo de 
trabalho.

Os candidatos titulares de uma relação jurídica de emprego público, 
à exceção dos trabalhadores pertencentes, no momento da candidatura, 
à RUL, para além dos elementos acima indicados, deverão, igualmente, 
apresentar:

vi.Declaração emitida pelo organismo ou serviço onde o candidato 
exerce funções ou pertence, devidamente atualizada, da qual conste, de 
forma inequívoca, a modalidade da relação jurídica de emprego público 
que detém, a categoria e posição remuneratória detida e a antiguidade na 
categoria, na carreira e na função pública, bem como as avaliações de 

desempenho relativas aos últimos três anos e, na sua ausência, o motivo 
que determinou tal facto.

vii.Declaração de conteúdo funcional, emitida pelo serviço ou or-
ganismo onde o candidato exerce funções ou pertence, devidamente 
atualizada e autenticada, da qual constem as atividades que se encontra 
a exercer inerentes ao posto de trabalho que ocupa e o grau de comple-
xidade das mesmas, em conformidade com o estabelecido no mapa de 
pessoal aprovado.

9.4 — A não apresentação dos documentos acima enumerados impos-
sibilita a admissão dos candidatos ao presente procedimento concursal, 
implicando a sua exclusão do mesmo. O não preenchimento ou o pre-
enchimento incorreto dos elementos relevantes do formulário de candi-
datura determina a exclusão dos candidatos do procedimento concursal. 
Serão excluídas as candidaturas que não satisfaçam, cumulativamente, 
os requisitos e formalidades apontados no presente aviso.

10 — Métodos de seleção:
10.1 — Nos termos do disposto artigo 53.º, da Lei n.º 12 -A/2008, 

de 27 de fevereiro:
a) Métodos de seleção obrigatórios: provas de conhecimentos (PC) 

e avaliação psicológica (AP);
b) Método de seleção facultativo ou complementar: entrevista pro-

fissional de seleção (EPS).

10.2 — Nos termos do disposto no n.º 2, do artigo 53.º, da Lei 
n.º 12 -A/2008, de 27 de fevereiro, exceto quando afastados, por escrito, 
pelos candidatos que, cumulativamente, sejam titulares da categoria e 
se encontrem ou, tratando -se de candidatos colocados em situação de 
mobilidade especial, se tenham por último encontrado, a cumprir ou a 
executar a atribuição, competência ou atividade caracterizadoras dos 
postos de trabalho para cuja ocupação o procedimento foi publicitado, 
os métodos de seleção adotados serão:

a) Métodos de seleção obrigatórios: avaliação curricular (AC) e en-
trevista de avaliação de competências (EAC).

b) Método de seleção facultativo ou complementar: entrevista pro-
fissional de seleção (EPS).

11 — Provas de conhecimentos (PC): visam avaliar os conhecimentos 
académicos e/ ou profissionais e as competências técnicas dos candida-
tos necessárias ao exercício de determinada função. As competências 
técnicas traduzem -se na capacidade para aplicar os conhecimentos a 
situações concretas e à resolução de problemas, no âmbito da atividade 
profissional. As provas de conhecimentos incidem sobre conteúdos de 
natureza genérica e/ ou específica, diretamente relacionados com as 
exigências da função, nomeadamente, o adequado conhecimento da 
língua portuguesa.

11.1 — A prova de conhecimentos é escrita, com consulta, de natureza 
teórica e de realização individual, a incorreção na expressão escrita será 
um fator eliminatório. Terá a duração de 90 (noventa) minutos e versará 
sobre temas, como:

Administração Pública
Regime Jurídico das Instituições de Ensino Superior (RJIES) — Lei 

n.º 62/2007, de 10 de setembro;
Regime Jurídico da Avaliação do Ensino Superior — Lei n.º 38/2007, 

de 16 de agosto;
Regime Jurídico dos Graus e Diplomas do Ensino Superior — Decreto-

-Lei n.º 74/2006, de 24 de março, e alterações subsequentes;
Criação da A3ES — Decreto -Lei n.º 369/2007, de 5 de novembro;
A3ES — Regime dos procedimentos de avaliação e de acreditação 

das IES e dos CE — Regulamento n.º 504/2009;
A3ES — Regime de organização e funcionamento do Conselho de 

Revisão da A3ES, bem como o regime dos procedimentos de revisão de 
decisões relativas à avaliação e à acreditação das IES e dos CES — Re-
gulamento n.º 869/2010;

Estatuto da Carreira Docente Universitária (ECDU);
Lei Orgânica da Reitoria da Universidade de Lisboa;
Código do Procedimento Administrativo (CPA);
Sistema Integrado de Gestão e Avaliação do Desempenho na Adminis-

tração Pública (SIADAP) — Lei n.º 66 -B/2007, de 28 de dezembro;
Regime de vinculação, de carreiras e de remunerações dos trabalha-

dores que exercem funções públicas (LVCR) — Lei n.º 12 -A/2008, de 
27 de fevereiro;

Decreto Regulamentar n.º 14/2008, de 31 de julho;
Estatuto Disciplinar dos Trabalhadores que exercem Funções Públi-

cas — Lei n.º 58/2008, de 9 de setembro;
Regime de Contrato de Trabalho em Funções Públicas (RCTFP) — Lei 

n.º 59/2008, de 11 de setembro.
Organizações internacionais e o seu papel na promoção da qualidade 

no ensino superior
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OCDE
Banco Mundial
UNESCO
União Europeia
EUA
ENQA
O processo de Bolonha e a promoção da qualidade no ensino su-

perior
Rankings e produção de estatísticas comparativas
Espaço europeu de ensino superior e espaço europeu de investigação: 

que relações?

12 — Avaliação psicológica (AP): a avaliação psicológica visa avaliar, 
através de técnicas de natureza psicológica, aptidões, características 
de personalidade e competências comportamentais dos candidatos e 
estabelecer um prognóstico de adaptação às exigências do posto de 
trabalho a ocupar, tendo como referência o perfil de competências pre-
viamente definido.

13 — Entrevista profissional de seleção (EPS): visa avaliar de forma 
objetiva e sistemática, a experiência profissional e aspetos comporta-
mentais evidenciados durante a interação estabelecida entre o entrevis-
tador e os entrevistados, bem como a capacidade de comunicação e o 
relacionamento interpessoal.

14 — Avaliação curricular (AC): visa analisar a qualificação dos 
candidatos, designadamente, a habilitação académica e/ ou profissional, 
percurso profissional, relevância da experiência adquirida e da forma-
ção realizada, tipo de funções exercidas e avaliação de desempenho 
obtida.

15 — Entrevista de avaliação de competências (EAC): a entrevista de 
avaliação de competências visa avaliar numa relação interpessoal, infor-
mações sobre comportamentos profissionais diretamente relacionados 
com as competências requeridas para o exercício da função.

16 — Valoração dos métodos de seleção:
a) Na prova de conhecimentos é adotada a escala de 0 a 20 valores, 

considerando -se a valoração até às centésimas;
b) A avaliação psicológica é valorada em cada fase intermédia através 

das menções classificativas de Apto e Não Apto e na última fase do 
método, para os candidatos que o tenham completado, através dos níveis 
classificativos de Elevado, Bom, Suficiente, Reduzido ou Insuficiente, 
aos quais correspondem, respetivamente, as classificações de 20, 16, 
12, 8 e 4 valores;

c) A entrevista profissional de seleção é avaliada segundo os níveis 
classificativos de Elevado, Bom, Suficiente, Reduzido e Insuficiente, 
aos quais correspondem, respetivamente, as classificações de 20, 16, 
12, 8 e 4 valores;

d) A avaliação curricular é expressa numa escala de 0 a 20 valores, 
considerando -se a valoração até às centésimas;

e) A entrevista de avaliação de competências é avaliada segundo os 
níveis classificativos de Elevado, Bom, Suficiente, Reduzido ou Insu-
ficiente, aos quais correspondem, respetivamente, as classificações de 
20, 16, 12, 8 e 4 valores.

17 — Tendo em consideração a urgência do presente procedimento, 
devido à carência de recursos humanos na Reitoria da Universi-
dade de Lisboa, nos termos previstos no artigo 8.º, n.º 1, da Portaria 
n.º 83 -A/2009, de 22 de janeiro, com as alterações que lhe foram in-
troduzidas pela Portaria n.º 145 -A/2011, de 6 de abril, os métodos de 
seleção serão aplicados de forma faseada.

18 — Classificação final:
18.1 — A classificação final (CF) será obtida numa escala de 0 a 

20 valores, considerando -se a valoração até às centésimas, mediante a 
aplicação da seguinte fórmula:

CF = (PC × 45 %) + (AP x 25 %) + (EPS × 30 %)

18.2 — Para os candidatos que se encontrem na situação descrita no 
ponto 10.2 do presente aviso, a classificação final (CF) será obtida numa 
escala de 0 a 20 valores, considerando -se a valoração até às centésimas, 
mediante a aplicação da seguinte fórmula:

CF = (AC × 45 %) + (EAC × 25 %)+ (EPS × 30 %)

18.3 — São excluídos do procedimento os candidatos que tenham 
obtido uma valoração inferior a 9,5 valores num dos métodos ou fases, 
não lhes sendo aplicado o método ou fase seguintes.

18.4 — A falta de comparência dos candidatos a qualquer dos mé-
todos de seleção é equivalente à desistência do presente procedimento 
concursal.

19 — Exclusão e notificação dos candidatos: os candidatos excluídos 
são notificados por uma das formas previstas nas alíneas a), b), c) ou d) 
do n.º 3, do artigo 30.º, da Portaria n.º 83 -A/2009, de 22 de janeiro, com 
as alterações que lhe foram introduzidas pela Portaria n.º 145 -A/2011, 

de 6 de abril. Os candidatos admitidos são convocados para a realização 
dos métodos de seleção, nos termos do artigo 32.º da mesma Portaria. 
Os candidatos aprovados em cada método de seleção são convocados 
para a realização do método seguinte nos mesmos termos.

20 — Composição do Júri:
Presidente — Doutora Ana Margarida Seabra Nunes de Almeida, 

Pró -Reitora da Universidade de Lisboa
Vogais Efetivos — Doutora Ana Paula Reis Curado, técnica superior 

da Reitoria da Universidade de Lisboa e Licenciada Ana Isabel Forjaz 
D’Almeida Pinheiro, técnica superior do Gabinete de Garantia de Qua-
lidade da Reitoria da Universidade de Lisboa.

Vogais suplentes — Doutora Joana Ferreira Soares, Coordenadora do 
Núcleo de Formação ao Longo da Vida, da Divisão de Alunos do De-
partamento Académico da Reitoria da Universidade de Lisboa e Ricardo 
Miguel Carreira Geraldes, Chefe de Divisão dos Serviço de Recursos 
Humanos do Centro de Recursos Comuns e Serviços Partilhados da 
Universidade de Lisboa.

O presidente do Júri será substituído nas suas faltas ou impedimentos 
pelo vogal que lhe suceder na ordem supra referida.

21 — As atas do Júri, onde constam os parâmetros de avaliação e 
respetiva ponderação de cada um dos métodos de seleção a utilizar, a 
grelha classificativa e o sistema de valoração final do método, serão 
facultadas aos candidatos sempre que solicitadas.

22 — Assiste ao Júri a faculdade de exigir a qualquer candidato a 
apresentação de documentos comprovativos das declarações que este 
efetuou sob compromisso de honra e das informações que considere 
relevantes para o procedimento.

As falsas declarações prestadas pelos candidatos serão punidas nos 
termos da lei.

23 — Será elaborada uma lista unitária de ordenação final dos candi-
datos, ainda que, no mesmo procedimento, lhes tenham sido aplicados 
diferentes métodos de seleção.

23.1 — A lista unitária de ordenação final dos candidatos será pu-
blicitada em local visível e público do Centro de Recursos Comuns e 
Serviços Partilhados da Universidade de Lisboa e colocada no seu sítio 
próprio, em www.sp.ul.pt.

23.2 — Em caso de igualdade de valoração, serão adotados os cri-
térios de ordenação preferencial estabelecidos nas disposições legais 
aplicáveis.

18 de dezembro de 2012. — O Administrador da Universidade de 
Lisboa, David João Varela Xavier.

206681912 

 Faculdade de Ciências

Aviso n.º 1056/2013

Convocatória para a Realização da Prova
de Conhecimentos — Lista de Candidatos Admitidos e Excluídos

1 — Nos termos do disposto no n.º 1 do artigo 32.º e alínea d) do 
n.º 3 do artigo 30.º da Portaria n.º 83 -A/2009, de 22 de janeiro, alterada 
pela Portaria n.º 145 -A/2011, de 6 de abril, convocam -se os candidatos 
admitidos ao procedimento concursal comum, para preenchimento de um 
posto de trabalho de Técnico Superior, previsto no mapa de pessoal não 
docente da Faculdade de Ciências da Universidade de Lisboa, mediante 
a celebração de contrato de trabalho em funções públicas por tempo 
indeterminado, para exercício de funções na Biblioteca da Faculdade de 
Ciências da Universidade de Lisboa, aberto pelo Aviso n.º 14172/2012, 
publicado no Diário da República, 2.ª série, n.º 206, de 24 de outubro 
de 2012, Oferta BEP n.º OE201210/0289, para a realização da prova de 
conhecimentos (PC), primeiro método de seleção.

2 — A prova de conhecimentos realizar -se -á no dia 28 de janeiro de 
2013, pelas 09:00h, na sala 8.2.38 (Edifício C8) da Faculdade de Ciências 
da Universidade de Lisboa, sita no Campo Grande, 1749 -016 Lisboa.

3 — Os candidatos deverão ser portadores de documento de identi-
ficação (Bilhete de Identidade ou Cartão de Cidadão).

4 — A prova terá a duração máxima de 90 minutos e será de reali-
zação individual, sendo permitida a consulta de legislação e de outra 
bibliografia.

5 — Nos termos do disposto no n.º 6 do artigo 31.º e alínea d) do n.º 3 
do artigo 30.º da Portaria n.º 83 -A/2009, de 22 de janeiro, alterada pela 
Portaria n.º 145 -A/2011, de 6 de abril, notificam -se, ainda, os candidatos 
excluídos do procedimento.

6 — Mais se notifica que a lista de candidatos admitidos e excluídos se 
encontra disponível para consulta no placard junto à entrada do Edifício 
C4 (Biblioteca) da Faculdade de Ciências da Universidade de Lisboa, 




